
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 215, DE 2006 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 

Universidade Federal do Sul do Pará 

(UFSPA), com sede no Município de 

Marabá, por desmembramento da 

Universidade Federal do Pará (UFPA), e 

a Universidade Federal de Barreiras 

Reitor Edgard Santos (UFBRES), com 

sede no Município de Barreiras, por 

desmembramento da Universidade 

Federal da Bahia (UFBA). 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Universidade Federal do Sul do Pará 

(UFSPA), com sede no Município de Marabá, Estado do Pará, por desmembramento da 

Universidade Federal do Pará. 

Art. 2º A UFSPA terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisas e 

promover a extensão universitária, atuando nas diversas áreas do conhecimento, em especial 

na Biologia, no Direito, na Engenharia de Minas, na Geologia e na Medicina. 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFSPA serão 

definidas segundo seu estatuto e as normas legais pertinentes, observando o princípio da 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

Art. 4º Passam a integrar a UFSPA, sem solução de continuidade, independentemente 

de qualquer formalidade, as unidades e respectivos cursos integrantes do Campus do Sul e 

Sudeste da UFPA, com sede em Marabá. 

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos por esta 

Lei passam a integrar o corpo discente da UFSPA, independentemente de adaptação ou 

qualquer outra exigência formal. 

Art. 5º É o Poder Executivo autorizado, ainda, a: 

I – criar os cargos, funções e empregos indispensáveis ao funcionamento da UFSPA; 

II – transferir saldos orçamentários da UFPA para a UFSPA, observadas as mesmas 

atividades, projetos e operações especiais, com respectivas categorias econômicas e grupos de 

despesa previstos na lei orçamentária; 

III – praticar os demais atos necessários à efetivação do disposto nesta Lei. 
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Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Universidade Federal de Barreiras 

Reitor Edgard Santos – UFBRES, por desmembramento da Universidade Federal da Bahia – 

UFBA, com sede no Município de Barreiras, no Estado da Bahia. 

§ 1º A UFBRES terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisas e 

promover a extensão universitária, atuando nas diversas áreas do conhecimento. 

§ 2º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFBRES, que terá 

personalidade jurídica autárquica, serão definidas segundo seu estatuto e as normas legais 

pertinentes, observado o principío da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 3º Passarão a integrar a UFBRES, sem solução de continuidade, independentemente 

de qualquer formalidade, as unidades e cursos integrantes da UFBA, situados no Município de 

Barreiras. 

§ 4º Os alunos  regularmente matriculados nos cursos da UFBA e transferidos nos 

termos do caput passarão a integrar o corpo  discente da UFBRES, independentemente de 

adaptação ou qualquer outra exigência formal. 

§ 5º Com o objetivo de exercer a atribuição prevista no caput, o Poder Executivo é 

autorizado a: 

I – criar o cargo de Reitor e demais cargos e funções necessárias à instituição da 

entidade; 

II – dispor sobre a organização, competências, atribuições, denominações das unidades 

e cargos, suas especificações, funções e funcionamento da UFBRES, inclusive sobre o 

processo de sua implantação; 

III – lotar na UFBRES, mediante transferência e transformação de cargos efetivos vagos 

dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional, aqueles que se fizerem necessários ao funcionamento da entidade;  

IV – redistribuir cargos efetivos ocupados para a UFBRES. 

§ 6º É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as 

dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária vigente na data de publicação desta Lei, 

em favor da UFBRES, respeitada a dotação orçamentária da UFBA. 

§ 7º Éo Poder Executivo autorizado, ainda, a praticar os demais atos necessários à 

efetivação do disposto no caput. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


